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PORTARIA Nº 04/2018 
De 12 de março de 2018 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Azul, Estado do Paraná, 

no uso das suas atribuições legais,  

  

Resolve: 

 

Art. 1º Conceder a servidora Lurdes Brek da Silva, brasileira, casada, portadora do CPF nº 
034.648.979-23, servidora da Câmara Municipal de Rio Azul/PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 01.03.2003, Adicional Por Tempo de Serviço – 
Quinquênio – na proporção de 5,00% (cinco por cento) a ser incorporado em seu 
vencimento mensal. Este Adicional refere-se ao período de 01-03-2013 a 01-03-2018, com 
base no disposto no artigo 34, inciso IV, da Resolução 02/2012 de 13-12-2012. 
  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

             
REGISTRE-SE! CUMPRA-SE! PUBLIQUE-SE! 
 

Gabinete da Presidência do Legislativo Municipal, 
Em Rio Azul, 12 de março de 2018. 

 
 
 
 

Edson Paulo Klemba 
Presidente 


